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		Senhor Presidente
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o soberano plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura mostrando a necessidade de construir uma casa Mortuária no Setor Xavantina, sugerimos que seja modificado uma das casas onde funcionava a Creche Madre Leônia para a finalidade.

		J U S T I F I C A T I V A

		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que a Casa Mortuária existente fica localizada no setor Nova Brasília que é muito distante do Setor Xavantina, pessoas do Setor Xavantina sempre são sepultadas no Cemitério do Bairro Deus e Amor, por tanto nada mais justo do que uma Casa Mortuária no Setor Xavantina  até mesmo para beneficiar pioneiros e seus descendentes que a maioria tem residência no Setor Xavantina. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 23 de setembro de 2019.


		Valteri Araújo da Silva
		Vereador
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